COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

EMENDA ao PLN n.º 3/2012-CN (PLDO 2013)

EMENDAS AO TEXTO

	EM.Nº
	EMENTA 
	MODALIDADE
	TIPO DE EMENDA
	REFERÊNCIA
	TEXTO PROPOSTO
	AUTOR (A)

SENADOR (A)



	01
	Art 105 e 106  - Capitulo XII
	INDIVIDUAL
	ADITIVA

	Corpo da lei - Artigo 105


	As despesas administrativas decorrentes da execução de emendas parlamentares poderão constar de categoria de programação específica ou correr à conta das dotações aprovadas pelas respectivas emendas, no âmbito dos Orçamentos Fiscal e de Seguridade Social.
	LÍDICE DA MATA

	09
	MCT- CCT- ANEXO V
	INDIVIDUAL
	ADITIVA


	Anexo V - Inciso I Item 1
	EMENDA DE TEXTO ADITIVA ANEXO V DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO ART. 9o, § 2o, DA LRF, POR CONSTITUIREM OBRIGAÇÕES CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS DA UNIÃO.

Alterar o título para:

DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO ART. 9o, § 2o, DA

LRF

Criar um inciso para as obrigações constitucionais:

I) DESPESAS QUE CONSTITUEM OBRIGAÇÕES CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS DA UNIÃO

Incluir o inciso:

II) DEMAIS DESPESAS RESSALVADAS, CONFORME O ART. 9o, § 2º, DA LRF

1. Despesas com ações classificadas na função 19 - Ciência e Tecnologia e nas subfunções: 571 - Desenvolvimentos Científico, 572 - Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia e 573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico (573), no âmbito do Poder Executivo;
	ANIBAL DINIZ


	10
	MCT - CCT - Modificativa
	INDIVIDUAL
	Modificativa
	Corpo da lei - Artigo 87 Inciso V
	V - para a Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP e o BNDES, promoção do desenvolvimento da infraestrutura e da indústria, da agricultura e da agroindústria, com ênfase no fomento à pesquisa, à capacitação científica e tecnológica, à inovação, à melhoria da competitividade da economia, à estruturação de unidades e sistemas produtivos orientados para o fortalecimento do Mercosul, à geração de empregos e à redução do impacto ambiental; e
	ANIBAL DINIZ

	20
	CCT 06) Sugestão MCT - Inclui inciso II no Anexo V
	INDIVIDUAL
	Aditiva
	Anexo V - Inciso I Item 66
	DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO ART. 9º, § 2º, DA LRF, POR CONSTITUIREM OBRIGAÇÕES CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS DA UNIÃO.

Alterar o título para:

DESPESAS QUE NÃO SERÃO OBJETO DE LIMITAÇÃO DE EMPENHO, NOS TERMOS DO ART. 9º, § 2º, DA LRF

Criar um inciso para as obrigações constitucionais:

I) DESPESAS QUE CONSTITUEM OBRIGAÇÕES CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS DA UNIÃO

Incluir o inciso:

II) DEMAIS DESPESAS RESSALVADAS, CONFORME O ART. 9º, § 2º, DA LRF

1. Despesas com ações classificadas na função 19 - Ciência e Tecnologia e nas subfunções: 571 - Desenvolvimentos Científico, 572 - Desenvolvimento Tecnológico e Engenharia e 573 - Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico (573), no âmbito do Poder Executivo;
	FLEXA RIBEIRO

	21
	CCT 07) MCT - CCT - Modificativa
	INDIVIDUAL
	Modificativa
	Corpo da lei - Artigo 87 Inciso V
	V - para a Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP e o BNDES, promoção do desenvolvimento da infraestrutura e da indústria, da agricultura e da agroindústria, com ênfase no fomento à pesquisa, à capacitação científica e tecnológica, à inovação, à melhoria da competitividade da economia, à estruturação de unidades e sistemas produtivos orientados para o fortalecimento do Mercosul, à geração de empregos e à redução do impacto ambiental; e 
	FLEXA RIBEIRO

	31
	CCT - Artigo 57 - § 2
	INDIVIDUAL
	Modificativa
	Corpo da lei - Artigo 57 Parágrafo 2
	§ 2o Os limites mínimos e máximos de contrapartida fixados no § 1o poderão ser reduzidos, mediante critérios previamente definidos ou justificativa do titular do órgão concedente, quando for necessário para viabilizar a execução das ações a serem desenvolvidas ou decorrer de condições estabelecidas em contratos de financiamento ou acordos internacionais.
	EDUARDO BRAGA

	32
	Artigo 57 - CCT
	INDIVIDUAL
	Modificativa
	Corpo da lei - Artigo 57 Parágrafo 1
	§ 1o A contrapartida, será estabelecida em termos percentuais do valor previsto no instrumento de transferência voluntária, considerando-se a capacidade financeira da respectiva unidade beneficiada e seu Índice de Desenvolvimento Humano - IDH, tendo como limite mínimo e máximo: 
	EDUARDO BRAGA

	33
	Artigo 55 - CCT
	INDIVIDUAL
	Modificativa
	Corpo da lei - Artigo 55
	Inclui-se: § 9o O órgão ou entidade federal que não utilize o SICONV para registro dos atos e procedimentos relativos às transferências de recursos de que trata o caput deste artigo somente poderá efetuar essas transferências caso disponha de sistema que permita disponibilizar na internet todos os atos praticados pelas instituições recebedoras dos recursos no decorrer da execução da despesa, em especial a disponibilização de dados que identifiquem a pessoa física ou jurídica beneficiária do pagamento decorrente do bem fornecido ou do serviço prestado, a cotação prévia de preços ou o procedimento licitatório realizado, quando for o caso, e desde que garanta a transferência eletrônica desses dados semanalmente para o SICONV.
	EDUARDO BRAGA

	34
	Artigo 4 - CCT
	INDIVIDUAL
	Aditiva
	Corpo da lei - Artigo 4
	§ 1o Observada a compatibilidade com as diretrizes, objetivos e metas constantes do Plano Plurianual para o período de 2012 a 2015, o Projeto e a Lei Orçamentária de 2012 deverão considerar, sem prejuízo do disposto no caput deste artigo, pela sua relevância no âmbito de cada área de governo, as seguintes prioridades: I - Educação e Ciência e Tecnologia: expansão das universidades públicas com ênfase nos novos campi avançados, Reuni e educação profissional, transporte escolar, ensino à distância, inclusão digital com banda larga e implantação de centros tecnológicos;
	EDUARDO BRAGA

	35
	Obrigações Constitucionais- CCT
	INDIVIDUAL
	Aditiva
	Anexo V - Inciso I Item 66
	Inclua-se: Despesas relativas a acordos de cooperação internacional que preveem transferência de tecnologia;
	EDUARDO BRAGA
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